
PARECER Nº 605,  DE  2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA  COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 661, DE 2008 


Na qualidade de Relator Especial designado pelo Senhor Presidente para exarar parecer em substituição à Comissão de Esportes e Turismo sobre o Projeto de lei nº 661, de 2008, ratifico a manifestação de fls. 08/09, que concluiu pela aprovação do projeto, adotando-a como parecer.

a) Samuel Moreira – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Roberto Massafera, o projeto em epígrafe estende a premiação em competições esportivas aos técnicos que orientam os atletas que obtiverem vitórias.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 148.a a 152.a Sessões Ordinárias, de 20 a 24/10/08, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos, na seqüência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 14 do artigo 31 do já citado regimento.

Tendo em vista que os técnicos são responsáveis pela saúde física e psicológica dos atletas que orientam, levando-os à vitória, nada mais justo do que também premiá-los. Afinal, sem sua orientação, a vitória poderia não ter ocorrido. Convém, ainda, lembrar que o incentivo à prática esportiva é que afasta as pessoas em desenvolvimento de práticas nocivas, como, por exemplo, o consumo de drogas.

Por esse motivo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.°  661, de 2008.

a) Enio Tatto


